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 PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 046/2023 

 Ementa:  Reconhece  como  de  Utilidade  Pública  o  CENTRO 
 SOCIAL  SAÚDE  PARA  TODOS  e  dá  outras 
 providências. 

 A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  GLÓRIA  DO  GOITÁ  ,  no  uso  das 

 atribuições,  DECRETA: 

 Art.  1°  -  Fica  reconhecida  como  de  Utilidade  Pública  o  CENTRO  SOCIAL  SAÚDE  PARA 
 TODOS  ,  associação  privada,  fundada  em  05  de  agosto  de  2021,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n° 
 43.307.207/0001-16,  com  sede  na  Rua  Santa  Rita,  20,  Loteamento  Santa  Rita,  nesta  Cidade 
 da Glória do Goitá/PE. 

 Parágrafo  Único  –  À  entidade  de  que  trata  o  caput,  ficam  assegurados  os  direitos  e  vantagens 
 da legislação vigente. 

 Art. 2° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3° -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 Gabinete da Presidência, 30 de outubro de 2023. 

 José Kaio Felipe Nery. 
 - Presidente – 

 Manuel Teixeira da Cunha Silva. 
 - Vice Presidente – 

 Valdeir Félix de Andrade. 
 - 1° Secretário – 

 Robério Gomes Feitosa. 
 - 2° Secretário – 
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